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Deliberação (extracto) n.o 1498/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Anabela Silva Martins das Neves Castro — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Parede,
a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1499/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Anabela Rodrigues Duarte de Almeida Simões — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de
funções equiparadas às de assistente administrativa, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Parede, a partir de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1500/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Dezembro de 2004, por subdelegação:

Nazaré da Costa Raul — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções equiparadas às
de telefonista, por três meses, renovável por um único e igual
período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde do Algueirão, a partir
de 13 de Dezembro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1501/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Cláudio José Neves Gil — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, a partir
de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1502/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Susana Maria Xavier Lages — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, a partir
de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1503/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 29 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Sandra Sofia Neves Vidigal — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, a partir
de 1 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1504/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 5 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Ivone Raquel Rodrigues Crispim Ricardo Pedroso — autorizada a
celebração de contrato de trabalho a termo certo para o exercício
de funções equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por
três meses, renovável por um único e igual período, em regime
de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde de Mafra, a partir de 3 de Janeiro de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1505/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 22 de Dezembro de 2004, por
subdelegação:

Luís Manuel Coelho Guerreiro Martins — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por um igual período de tempo, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exer-
cício de funções equiparadas às de assistente de clínica geral para
o Centro de Saúde de Odivelas, com efeitos a 21 de Janeiro de
2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1506/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 3 de Dezembro de 2004, por subdelegação:

Maria Antónia Torrão Graça Algarvio — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde do Cacém, a partir de 20 de Setembro de 2004. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1507/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 3 de Dezembro de 2004, por subdelegação:

Dina Durães Silva Santos — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Loures, a partir de
30 de Agosto de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

8 de Abril de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.




